
Ano XVIII nº 1614 de 13 de maio de 2013  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1614 de 13/05/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CEDRAN E BORTOLI BRINDES COM. COMUNIC. VISUAL LTDA - 
ME 
Processo: 3309/2013 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Aquisição de material para festa do tomate 
Valor: R$ 1.670,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: APLIKANDO, MARKETING E EVENTOS LTDA 
Processo:3327/2013 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Aquisição de Pulseiras 
Valor: R$ 1.380,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

ATO DE APOSTILAMENTO 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições 
legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento ao Contrato n.º 003/2013, do reajuste de preços praticados
para o fornecimento do combustível Diesel, conforme Ofício de fls.
215/217, com início em 19 de Março de 2013, que AUTO POSTO MARIOMAR LTDA, 
determinado pelo Governo Federal, alterando o valor unitário do item 
gasolina para R$ 2,29 (dois reais e vinte e nove centavos), ficando, 
portanto, o valor estimado do Contrato em R$ 232.111,54 (duzentos e
trinta  dois mil, cento e onze reais e cinqüenta e quatro centavos,  tudo 
conforme os pareceres e instruções constantes do presente processo
6024/12, que serviram de base e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 26 de abril de 2013.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N.º 3.742  DE  13  DE  MAIO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.924 DE 

08 DE MAIO DE 2013. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na importância  de  R$ 
41.791,12  (Quarenta e um mil, setecentos e noventa um reais e doze centavos). 
 
FONTE = 044 R$ 41.791,12 (CREAS) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4043.2132 – Centro de Referência Especializada em Assistência Social - CREAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.044 - Material de Consumo R$           5.000,00 
3.3.90.39.044 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           6.791,12 
4.4.90.52.044 - Equipamentos e Material Permanente R$         30.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2012, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2012 
 

       Conta Vinculada: 001-4683-000000083100 – Banco do Brasil 
 

 

ATIVO 
 

PASSIVO 

 

                 Financeiro            
 

                 Financeiro          

 

Disponibilidades       R$   45.961,12  
 

Obrigações   R$   4.170,00 

  
Superávit           R$ 41.791,12 

 
Total                       R$  45.961,12 

 
Total                      R$ 45.961,12 
 

 

Art. 3º - Fica alterado o PPA, LDO e LOA. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  13    de     maio     de  2013.  
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 3.743  DE  13  DE  MAIO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.925 DE 

08 DE MAIO DE 2013. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na importância  de  R$ 
9.861,40  (Nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta centavos). 
 
FONTE = 017  R$ 9.861,40 (PVAC/PAC/FNAS) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.243.4041.1086 – Piso Variável de Alta Complexidade – PAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.017 - Contribuições R$         9.861,40 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2012, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2012 
 

       Conta Vinculada: 001-4683-00000912172X – Banco do Brasil 
 

 

ATIVO 
 

PASSIVO 

 

                 Financeiro            
 

                 Financeiro          

 

Disponibilidades       R$   9.861,40  
 

Obrigações   R$         0,00 

  
Superávit           R$  9.861,40 

 
Total                        R$   9.861,40 

 
Total                      R$  9.861,40 
 

 

Art. 3º - Fica alterado o PPA, LDO e LOA. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,  13    de    maio     de  2013.  
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 3.744  DE  13  DE  MAIO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.926 DE 

08 DE MAIO DE 2013. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente na importância  de  R$ 
34.780,66  (Trinta e quatro mil, setecentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos). 
 
FONTE = 009 R$ 34.780,66 (PBV II) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.243.4041.2109 – Programa de Atendimento à Criança e ao Idoso – PBV II 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.009 - Contribuições R$         34.780,66 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos: sem titular da pasta-Secretário de Turismo, 
Indústria e Comércio: -
Secretária de Saúde:  -
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável : sem titular da pasta-Secretária de Educação e 
Cultura: -Secretária de Fazenda (interina): 

-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural: sem titular da pasta-
Secretário de Planejamento e Gestão: sem titular da pasta-
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas: -
Secretário de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 
Habitação e Trabalho: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil: -
Secretário de Esportes e Lazer: sem Titular da pasta- 
Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: JULIANO BALBINO 
MELLO-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE 
SNT’ANA MARIOTTI-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

MARCELO BASBUS MOURÃO
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

Sem titular da pasta
sem titular da pasta

CARLA LEITE SARDELLA

Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2012, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2012 
 

       Conta Vinculada: 001-4683-000000160555 

                                   001-4683-000009160555 – Banco do Brasil 
 

 

ATIVO 
 

PASSIVO 

 

                 Financeiro            
 

                 Financeiro          

 

Disponibilidades       R$   34.780,66  
 

Obrigações   R$         0,00 

  
Superávit           R$ 34.780,66 

 
Total                        R$  34.780,66 

 
Total                      R$ 34.780,66 
 

 

Art. 3º - Fica alterado o PPA, LDO e LOA. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  13     de   maio      de  2013.  
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 3.745  DE  13  DE  MAIO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.927 DE 

08 DE MAIO DE 2013. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente na importância  de  R$ 
20.230,73  (Vinte mil, duzentos e trinta reais e setenta e três centavos). 
 
FONTE = 003 R$ 20.230,73 (PROJOVEM/FNAS) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4039.2101 – Serviço de Ação Continuada - PROJOVEM 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.003 - Material de Consumo R$         20.230,73 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2012, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2012 
 

       Conta Vinculada: 001-4683-000000145688 

                                   001-4683-000009145688 – Banco do Brasil 
 

 

ATIVO 
 

PASSIVO 

 

                 Financeiro            
 

                 Financeiro          

 

Disponibilidades       R$   20.230,73  
 

Obrigações   R$         0,00 

  
Superávit           R$ 20.230,73 

 
Total                        R$  20.230,73 

 
Total                      R$ 20.230,73 
 

 

Art. 3º - Fica alterado o PPA, LDO e LOA. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  13     de     maio     de  2013.  
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

009/2013 – (SMEEL), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 778/2013, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E FILTROS  PARA OS VEÍCULOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGISTICA, PELAS 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

REQUISIÇÃO 097/2013  

AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA ME, com os itens 07 e 13, no valor total 

de R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais). 

PINO AUTOPEÇAS LTDA ME, com os itens 01, 03, 12, 19 e 20, no valor 

total de R$ 1.501,38 (mil quinhentos e um reais e trinta e oito centavos) 

TRATORFIL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 04, 06, 08, 10 e 

18, no valor total de R$ 394,00 (trezentos e noventa e quatro reais) 

KANSAS AUTOPEÇAS COMERCIAL LTDA, 16 e 17, no valor total de R$ 

696,00 (seiscentos e noventa e seis reais) 

ÁGUIA DIESEL LTDA ME, com os itens 02, 05, 09, 11, 14 e 15, no valor 

total de R$ 1.151,90 (mil, cento e cinqüenta e um reais e noventa 

centavos) 

TOTAL GERAL – R$ 4.015,28 (quatro mil, quinze reais e vinte e oito 

centavos) 

 

REQUISIÇÃO 137/2013 

 
AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA ME, com os itens 03 e 10, no valor total 

de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais) 

PINO AUTOPEÇAS LTDA ME, com os itens 05, 09 e 11, no valor total de 

R$ 959,50 (novecentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos) 

KANSAS AUTOPEÇAS COMERCIAL LTDA, com os itens 04, 06 e 07, no 

valor total de R$ 1.804,00 (mil oitocentos e quatro reais) 

ÁGUIA DIESEL LTDA ME, com os itens 01, 02 e 08, no valor total de R$ 

737,00 (setecentos e trinta e sete reais) 

TOTAL GERAL – R$ 3.764,50 (três mil, setecentos e sessenta e quatro 

reais e cinqüenta centavos). 

REQUISIÇÃO 0138/2013 
 

AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA ME, com os itens 02, 04, 06, 09, 11, 12, 

13, 14, 15, 19, 20, 22, 23, 24, 26, 32, 34, 35, 36, 38, 41, 42, 43, 44, 45 

ao 51, 56, 57, 59, 60, 65, 66, 67, 69, 71, 73, 76, 78, 79, 80 ao 85, 87, 

88, 89, 90, 91, 92, 98, 99, 104, 108, 109, 110, 111 e 116, no valor total 

de R$ 12.636,90 (doze mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa 

centavos) 

PINO AUTOPEÇAS LTDA ME, com os itens 07, 27, 29, 33, 62, 75, 77, 86, 

94, 100, 101, 102, 106 e 113, no valor total de R$ 3.473,20 (três mil, 

quatrocentos e setenta e três reais e vinte centavos) 

TRATORFIL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com os itens 08, 

18, 21, 28, 30, 37, 39, 95, 96, 105 e 112, no valor total de R$ 3.888,00 

(três mil, oitocentos e oitenta e oito reais) 

KANSAS AUTOPEÇAS COMERCIAL LTDA, com os itens 01, 05, 40, 54, 63, 

93, 107, 114 e 115, no valor total de R$ 854,00 (oitocentos e cinqüenta e 

quatro reais) 

ÁGUIA DIESEL LTDA ME, com os itens 03, 10, 16, 17, 25, 31, 52, 53, 55, 

58, 61, 64, 68, 70, 72, 74, 97, 103 e 117, no valor total de R$ 7.996,00 

(sete mil, novecentos e noventa e seis reais) 

TOTAL GERAL – R$ 28.848,10 (vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e 

oito reais e dez centavos) 

 

REQUISIÇÃO 0163/2013 

 

AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA ME, com os itens 02, 04, 06, 10, 15, 16, 

20, 22, 23, 26 e 28, no valor total de  R$ 1.600,50 (mil e seiscentos reais 

e cinqüenta centavos) 

PINO AUTOPEÇAS LTDA ME, com os itens 01, 03, 07, 08, 17, 18, 21, 24 e 

27, no valor total de R$ 1.979,70 (mil, novecentos e setenta e nove reais 

e setenta centavos)  

TRATORFIL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com os itens 09, 

13 14, no valor total de R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais) 

KANSAS AUTOPEÇAS COMERCIAL LTDA, com o item 12, no valor de R$ 

8,00 (oito reais) 

ÁGUIA DIESEL LTDA ME, com os itens 05, 11, 19 e 25, no valor total de 

R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) 

TOTAL GERAL – R$ 4.533,20 (quatro mil, quinhentos e trinta e três reais 

e vinte centavos) 

 

REQUISIÇÃO 0164/2013 
 

AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA ME, com os itens 02, 03, 06, 07, 09, 11, 

13, 16, 17, 18, 19 e 21, no valor total de R$ 1.061,90 (mil sessenta e um 

reais e noventa centavos) 

PINO AUTOPEÇAS LTDA ME, com os itens 04, 12, 15 e 22, no valor total 

de R$ 293,90 (duzentos e noventa e três reais e noventa  centavos) 

TRATORFIL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com os itens 01, 

05, 10, 14 e 20, no valor total de R$ 788,00 (secentos e oitenta e oito 

reais) 

ÁGUIA DIESEL LTDA ME, com o item 8, no valor de R$ 220,00 (duzentos 

e vinte reais) 

TOTAL GERAL – R$ 2.363,80 (dois mil, trezentos e sessenta e três reais e 

oitenta centavos) 

 

REQUISIÇÃO 0165/2013 

 
AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA ME, com os itens 09, 10 E 12, no valor 

total de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) 

TRATORFIL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com o item 06, no 

valor de R$ 516,00 (quinhentos e dezesseis reais) 

KANSAS AUTOPEÇAS COMERCIAL LTDA, com os itens 01, 02, 04, 07 e 

11, no valor total de R$ 4.085,10 (quatro mil, oitenta e cinco reais e dez 

centavos) 

ÁGUIA DIESEL LTDA ME, com os itens 03, 05 e 08, no valor total de R$ 

726,00 (setecentos e vinte e seis reais) 

TOTAL GERAL – R$ 5.907,10 (cinco mil, novecentos e sete reais e dez 

centavos) 
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REQUISIÇÃO 0166/2013 

 
AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA ME, com os itens 03, 06, 07 e 10, no 

valor total de R$ 1.363, 40 (mil, trezentos e sessenta e três reais e 

quarenta centavos)  

TRATORFIL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com os itens 02 e 

04, no valor total de R$ 469,00 (quatrocentos e sessenta e nove reais) 

KANSAS AUTOPEÇAS COMERCIAL LTDA, com os itens 05, 09, 11, 12 e 

13, no valor total de R$ 1.998,80 (mil, novecentos e noventas e oito reais 

e oitenta centavos) 

ÁGUIA DIESEL LTDA ME, com os itens 01 e 08, no valor total de R$ 

2.620,00 (dois mil, seiscentos e vinte reais) 

TOTAL GERAL – R$ 6.451,20 (seis mil, quatrocentos e cinqüenta e um 

reais e vinte centavos) 

 

REQUISIÇÃO 0167/2013 

 
TRATORFIL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com os itens 20, 

23 a 25, no valor total de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois 

reais) 

KANSAS AUTOPEÇAS COMERCIAL LTDA, com os itens 01, 04 e 26, no 

valor de R$ 2.232,20 (dois mil, duzentos e trinta e dois reais e vinte 

centavos) 

UNIPEÇAS E SERVIÇOS E TRATORES LTD-ME, com os itens 02, 03, 05, 

06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 27, 28, 

29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36, no valor total de R$ 5.568,32 (Cinco mil, 

quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos). 

TOTAL GERAL – R$ 8.292,52 (oito  mil, duzentos e noventa e dois reais e 

cinqüenta e dois centavos). 

 

REQUISIÇÃO 0168/2013 

 

TRATORFIL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com o item 04, no 

valor de 154,00 (cinqüenta e quatro reais) 

KANSAS AUTOPEÇAS COMERCIAL LTDA, com os itens 01, 02, 03, 05, 06, 

07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, no valor total de R$ 1.722,74 (mil 

setecentos e vinte e dois reais e setenta e quatro centavos) 

TOTAL GERAL – R$ 1.876,74 (mil, oitocentos e setenta e seis reais e 

setenta e quatro centavos) 

 

REQUISIÇÃO 0169/2013 

 
KANSAS AUTOPEÇAS COMERCIAL LTDA, com os itens 01, 02, 03, 04, 05, 

06, 07, 08 e 09,  no valor de R$ 1.920,40 (mil, novecentos e vinte reais e 

quarenta centavos) 

 

REQUISIÇÃO 0170/2013 

 
KANSAS AUTOPEÇAS COMERCIAL LTDA, com os itens 01, 02, 03, 04, 05 

e 06, no valor total de R$ 684,50 (seiscentos e oitenta e quatro reais e 

cinqüenta centavos) 

 

REQUISIÇÃO 0171/2013 

 
KANSAS AUTO PEÇAS COMERCIAL LTDA, com o item 8, no valor de R$ 

761,00 (setecentos e sessenta e um reais) 

UNIPEÇAS E SERVIÇOS DE TRATORES LTDA-ME, com os itens 01, 02, 03, 

04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, no valor total de 

R$ 8.209,60 (oito mil duzentos e nove reais e sessenta centavos) 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 77.627,94 (setenta e sete mil 

seiscentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos). 

1. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

2. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 07 de maio de 2013. 

 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI N.º   1928   DE  13  DE   MAIO  DE 2013. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE                

R$ 40.418,90 (QUARENTA MIL, 
QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E NOVENTA 

CENTAVOS ). 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente na 
importância  de  R$ 40.418,90  (Quarenta mil, quatrocentos e dezoito reais e noventa centavos). 
 
FONTE = 006 R$ 40.418,90 (CRAS/ESTADO) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4043.2128 – CRAS ESTADO 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.006 - Material de Consumo R$         10.418,90 
3.3.90.39.006 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$         20.000,00 

4.4.90.52.006 - Equipamentos e Material Permanente R$         10.000,00 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos de Superávit Financeiro 
apurado no Balancete Contábil de 2012, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 
17/03/64 e parágrafo único do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme 
demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2012 

 

       Conta Vinculada: 001-4683-000000975736 – Banco do Brasil 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$   40.418,90  

 
Obrigações   R$          0,00 

  
Superávit           R$ 40.418,90 

 
Total                       R$  40.418,90 

 
Total                      R$ 40.418,90 
 

 
 
Art. 3º - Fica alterado o PPA, LDO e LOA. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,    13    de    maio  de  2013.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

LEI N.º   1929  DE   13  DE   MAIO   DE 2013 
  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na importância  
de  R$ 19.539,34 ( Dezenove mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta e quatro centavos). 
 
FONTE = 016 R$ 19.539,34  (MAC)  
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO VIGENTE , O VALOR DE    R$ 

19.539,34 (DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E 

TRINTA E NOVE  REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS). 
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PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.29.10.301.4034.1081 – Programa de Pré-Natal da Rede Cegonha  
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  R$          19.539,34 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2012, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2012 

 

Conta Vinculada: 104-0992-000000091850 – Caixa Econômica Federal 

                                    
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
Financeiro           R$ 19.539,34 

 
Financeiro                               R$            0,00 

 
Disponibilidades        R$    19.539,34  

 
Obrigações            R$              0,00 

  
Superávit                       R$      19.539,34          

 
Total                        R$     19.539,34 

 
Total                                         R$       19.539,34 
 

 
Art. 3º - Fica alterado o PPA, LDO e LOA. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,   13  de   maio  de   2013.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

LEI N.º    1930  DE   13    DE   MAIO   DE 2013 
  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na  importância  
de  R$ 25.500,26 ( Vinte e cinco mil, quinhentos reais e vinte e seis centavos). 
 
FONTE = 043 R$ 25.500,26 (PSE)  
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.29.10.301.4036.2183 – Programa Saúde na Escola - PSE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.043 – Material de Consumo  R$          5.500,26 
4.4.90.52.043 – Equipamentos e Material Permanente  R$        20.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2012, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2012 

 

       Conta Vinculada: 001-4683-000000082295 –  

                                   001-4683-000000982295 – Banco do Brasil 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
Financeiro           R$ 33.277,26 

 
Financeiro                                   R$ 7.777,00 

 
Disponibilidades       R$   33.277,26  

 
Obrigações               R$  7.777,00 

  
Superávit                          R$ 25.500,26 

 
Total                       R$  33.277,26 

 
Total                                            R$ 33.277,26 
 

 
 
Art. 3º - Fica alterado o PPA, LDO e LOA. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

VIGENTE , O VALOR DE    R$ 25.500,26 (VINTE E 

CINCO MIL,  QUINHENTOS REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS). 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  13    de  maio  de   2013.  
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO 

LEI N.º   1931  DE  13 DE  MAIO  DE 2013 
  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na  importância  
de  R$ 20.000,00 ( Vinte mil reais). 
 
FONTE = 031 R$ 20.000,00 (Piso de Atenção Básica)  
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.29.10.301.4034.2182 – Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.031 – Equipamentos e Material Permanente  R$       20.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2012, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2012 

 

Conta Vinculada: 104-0992-000096240040 – Caixa Econômica Federal 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
Financeiro           R$ 20.000,00 

 
Financeiro                                    R$       0,00 

 
Disponibilidades       R$   20.000,00  

 
Obrigações                R$          0,00 

  
Superávit                            R$  20.000,00 

 
Total                       R$  20.000,00 

 
Total                                             R$ 20.000,00 
 

 
 
Art. 3º - Fica alterado o PPA, LDO e LOA. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABR IR  

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

VIGENTE , O VALOR DE    R$  20.000,00 (VINTE  

MIL REAIS). 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,    13   de  maio   de   2013.  
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO 

LEI N.º    1932   DE 13    DE  MAIO  DE 2013 
  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na  importância  
de  R$ 26.685,23 ( Vinte e seis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos). 
 
FONTE = 028 R$ 26.685,23 (TELESSAÚDE)  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.29.10.301.4036.1085 – Requalificação das  UBS – Programa Telessaúde de Redes 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.028 – Material de Consumo R$          7.373,23 
3.3.90.39.028 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          6.000,00 

4.4.90.52.028 – Equipamentos e Material Permanente  R$        13.312,00 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2012, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2012 

 

       Conta Vinculada: 001-4683-000000982279 – Banco do Brasil 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
Financeiro           R$ 42.523,23 

 
Financeiro                                    R$       0,00 

 
Disponibilidades       R$   42.523,23  

 
Obrigações                 R$ 15.838,00 

  
Superávit                            R$ 26.685,23 

 
Total                       R$  42.523,23 

 
Total                                              R$ 42.523,23 
 

 
 
Art. 3º - Fica alterado o PPA, LDO e LOA. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABR IR  

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

VIGENTE , O VALOR DE    R$  26.685,23 (VINTE E 

SEIS MIL,  SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 

VINTE E TRÊS C ENTAVOS). 
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,     13    de   maio  de   2013.  
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO 

PORTARIA Nº 003/2013  -   SMS 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o contido no Processo nº 480/2013, instruído com os documentos de praxe; 
 
Considerando o disposto nos artigos 219, 220 e 221 da Lei Municipal nº 1519, de 19/09/2008, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis de Paty do Alferes; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instaurar SINDICÂNCIA que terá como objetivo a apuração sumária dos fatos narrados 
no citado Processo, referente a  troca do aparelho de glicemia por outro com defeito. 
 
Art. 2º -  A apuração dos fatos de que trata o citado Processo sujeitar-se-á a segredo de tramitação; 
deles podendo ter acesso os membros da CPS- Comissão Permanente de Sindicância.   
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 13 de maio de 2013                                                                    
 
 
 

André Pinto de Afonseca 
Secretário Municipal de Saúde 

P O R T A R I A    Nº 812/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear JULIANA MAIA ARANTES, para exercer o cargo em 
comissão de COORDENADOR DE PREGÃO,  Símbolo DAS-4 NÍVEL 
1, em vaga prevista pela Lei nº 1900 de 01 de fevereiro do ano em 
curso. Lotada Secretaria de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 13 de maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 13 de maio de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 813/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3055/2013 de 
18/04/2013; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor SIRLENE DE SOUZA MARQUES, matrícula  nº 240/01, 
PROF. A III PADRÃO 8. Lotada na Secretaria de EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 16/05/2013 à 
14/07/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 13 de maio de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
Sistema de Licitação v-1.35 

RELAÇÃO DAS LICITAÇÕES POR MODALIDADE Data da Emissão: 13/05/2013 11:18:09 

Versão: 1.35 Página 1 de 5 

 

 

 

037/2012 000/00000687/2012 14/05/2012 22/05/2012 
 

459.537,75 102.520,10 material para escritório. SOLICITO AUTORIZAÇÃO PARA 
 

000 
 

NASCIMENTO & RODRIGUES COMERCIO DE 
 

188,00 

Reg. de Preços: 0015/2012 Validade: 02/07/2013  
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO- EXERCÍCIO 
DE 2012. 016 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

NORPEL NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PAPEIS 
 

43.470,35 

    LTDA-ME  
    P H COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA ME 14.985,50 

    R.J. BAZAR LTDA-ME 1.125,50 

    S. JORGE C. MONTEIRO - ME 42.702,75 

    VMGMAR COMERCIAL, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS 48,00 

    LTDA-ME  
042/2012 000/00001355/2012 14/05/2012 24/05/2012 171.019,85 101.894,60 REGISTRO DE PREÇOS - MATERIAL PARA LABORATÓRIO  DELTA DIAGNÓSTICA COMERCIO LTDA - ME 

 

19.643,40 

Reg. de Preços: 0009/2012 Validade: 15/05/2013    HUMANAS DISTRIBUIDORA BIOMÉDICA LTDA 40.856,10 

    SULLAB COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 41.395,10 

    LTDA ME.  
048/2012 000/00000679/2012 21/05/2012 25/05/2012 101.823,94 78.907,00 SOLICITO AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 

 

000 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
 

78.907,00 

Reg. de Preços: 0028/2012 Validade: 05/09/2013  
MATERIAL RADIOLÓGICO- EXERCÍCIO DE 2012 

016 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

049/2012 000/00001476/2012 17/05/2012 01/06/2012 1.049.015,74 619.956,60 registro de preços de medicamentos 
 

000 COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA 
 

94.724,00 

Reg. de Preços: 0021/2012 Validade: 15/08/2013   016 DISK MED PÁDUA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA 203.127,50 

   031 DISTRIBUIDORA HOSPITALAR CONSUMED MINAS LTDA 108.480,00 

   021 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

88.800,00 

   035 
PROLIFARMA FARMACÊUTICA LTDA 

 

124.825,10 

 

050/2012 000/00000682/2012 25/05/2012 04/06/2012 
 

27.717,88 15.086,74 SOLICITO AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
 

000 
 

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 
 

5.551,50 

Reg. de Preços: 0001/2013 Validade: 02/01/2014  
MATERIAL ODONTOLOGICO - EXERCÍCIO 2012 

016 
HOSPITALARES SERRA DAS ARARAS LTDA-ME 

RIO MEIER COM. DE MATERIAIS 
ODONTO-HOSPITALARES LTDA 

 
9.535,24 

 
051/2012 000/00001479/2012 26/04/2012 02/05/2012 

 
47.785,00 

 
24.255,00 Aquisição de vacinas 

 
000 

 
AM COM ATAC E VAREJISTA DE PRODUTOS AGROP 
LTDA ME 

 
21.960,00 

   015 
COMERCIAL CEDRO LTDA ME 

 

2.295,00 

 

054/2012 000/00001250/2012 28/05/2012 04/06/2012 
 

51.999,60 45.000,00 Solicito abertura de Registro de Preços para contratação de  
 

BOB LEO ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
 

45.000,00 

Reg. de Preços: 0012/2012 Validade: 28/05/2013  60 telões com projetores para os eventos da Secretaria de 
Cultura e Turismo.  ILUMINAÇÃO LTDA ME  

 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Modalidade: PREGÃO Período da Homologação:01/05/2012 à 31/12/2013 

PREGÃO Status da Compra:   CONCLUÍDA 

Nº da Nº do Processo Data da Data da Valor Estimado Valor Objetivo: Fonte de Vencedor 
Licitação Licitação Homologação   Recurso  
022/2012 000/00007392/2011 18/05/2012 24/05/2012 178.640,00 

Reg. de Preços: 0010/2012 Validade: 18/05/2013 

64.000,00 Solicito abertura de Registro de Preços para sonorização e 
iluminação conforme rider em enexo, para cada dia de evento 
a ser realizado. 

CLÁUDIO E. M. DA SILVA - ME 64.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Reg. de Preços: 0008/2012 Validade: 26/04/2013 
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